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AULA 1

SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA - SURSIS

A) SISTEMAS: no Direito Penal atual, existe dois sistemas acerca do instituto “suspensão condicional”:

1) Probation System (anglo-americano)

2) Belga-Francês (europeu-continental)

- Diferenças:

a) Amplitude: o sistema anglo-americano é mais amplo, vez que nele se permite a concessão do benefício a condenados, independentemente da gravidade da pena (possibilidade de concessão a crimes mais graves). No sistema europeu-continental, o benefício somente é concedido a crimes de menor gravidade.

b) Sentença (prolação/condenação): na probation system, o juiz não condena o réu, o qual deve se declarar culpado (aceitar a culpa), a fim de que possa usufruir o benefício. No sistema belga-francês, o juiz condena o réu e após, observado os requisitos legais, concede o benefício. Ou seja, no primeiro sistema há a prolação da sentença condenatória, enquanto que no segundo a sentença condenatória não é proferida. Na probation, suspende-se a condenação; no sursis (belga-francês), a pena.

(*) Não há que se confundir a probation system com a suspensão condicional do processo (sursis processual), adotada no sistema brasileiro para os crimes cuja pena mínima abstratamente cominada ao delito não seja superior a 1 ano (art. 89 da Lei nº 9.099/95). No sursis processual, o beneficiado não precisa se declarar culpado para que dele se beneficie. Já no sistema anglo-americano, essa exigência se faz necessária.

c) Condições (positivas-negativas): em regra, no sistema anglo-americano, as condições estabelecidas ao beneficiado são positivas, no sentido de obrigação de fazer (o condenado deve fazer algo para que o benefício não seja revogado). Já no sistema belga-francês, as condições são negativas, no sentido de obrigação de não-fazer (o condenado não deve fazer algo para que o benefício não seja revogado). Atualmente, a tendência no país é a mescla dessas condições (positivas e negativas).
- Sistema adotado no Brasil: o belga-francês ou europeu-continental.

B) NATUREZA JURÍDICA: três correntes discutem este tema, defendendo que o sursis é:

1) Direito público subjetivo do condenado (Capez, Mirabete)

2) Incidente da Execução Penal: após a reforma de 1984 (Parte Geral do CP e LEP), esta corrente perdeu força e não mais encontra defensores, eis que a LEP expressamente não incluiu o sursis entre os incidentes da execução.

(*) De acordo com a LEP (Título VII – Arts. 180 e segs.), são incidentes da execução penal as conversões, o excesso ou desvio, a anistia e o indulto. São incidentes porque afetam diretamente a pena privativa de liberdade. O sursis afeta a forma de execução da pena.

3) Forma de Execução da Pena (Damásio, STJ): corrente dominante.

- Conseqüências: admissibilidade ou não do sursis em crimes hediondos.

(
Tem-se a seguinte situação: se o sursis é direito público subjetivo do condenado e a Lei nº 8.072/90 não vedou expressamente este benefício aos criminosos hediondos (somente o fazendo em relação à progressão de regime - §1º do art. 2º - “[...] integralmente em regime fechado”) não há como negar a suspensão condicional da pena em tais casos, se satisfeitos os requisitos previstos no CP, sob pena de ofensa aos princípios constitucionais da legalidade e da tipicidade estrita.

No entanto, se o sursis é forma de execução da pena há como se fazer uma correspondência entre este instituto e a progressão de regime (pois esta também é forma de execução da pena). Ora, se ambos são formas de execução da pena, o legislador, vedando a concessão do menor deles (menos favorável ao condenado, pois o condenado cumpre parte da pena), estará proibindo a concessão do maior deles (mais favorável ao condenado, pois este sequer inicia o cumprimento da pena privativa de liberdade). Basta que o exegeta realize uma mera interpretação declarativa (e não extensiva) e até mesmo lógica para determinar o real alcance da proibição. 

Neste caso, observa-se, inicialmente, que o legislador expressamente vedou a progressão de regime aos criminosos hediondos. Verifica-se, ainda, que a progressão é um benefício menor do que o sursis, pois é menos favorável ao condenado, vez que, no sursis, o condenado sequer chega a cumprir a pena privativa de liberdade, enquanto na progressão de regime ele cumpre parte dessa pena. Portanto, ao vedar a progressão de regime (benefício menor) o legislador também proibiu a concessão de sursis (benefício maior) aos condenados por crimes hediondos. A jurisprudência do STF e do STJ caminhou neste sentido, não admitindo a concessão do sursis a criminosos hediondos.

C) ESPÉCIES

1) Simples: previsto no §1º do art. 78 do CP. É aquele no qual o condenado fica sujeito, no primeiro ano do benefício, à prestação de serviços à comunidade ou à limitação de fim de semana (penas restritivas de direitos – art. 43 do CP).

2) Especial: previsto no §2º do art. 78 do CP. É mais favorável ao condenado do que o sursis simples, pois, no primeiro ano do benefício, diversamente do que ocorre no simples, o condenado não cumpre pena restritiva de direito a qual é substituída pelas condições do §2º do art. 78.

(*) O sursis é concedido na própria sentença condenatória. Se verificar que o réu reparou o dano (salvo impossibilidade de fazê-lo) e que as circunstâncias judiciais lhe são inteiramente favoráveis, o juiz lhe concederá o sursis especial. Caso não tenha havido a reparação do dano, o juiz (da condenação), satisfeitos os requisitos legais, concederá ao condenado o sursis simples, pois a reparação do dano não é pressuposto (requisito) de concessão do sursis simples (v. art. 77 do CP). O juiz da execução, então, em uma audiência chamada admonitória (de admoestação ou de advertência) – momento a partir do qual se tem por iniciado o benefício – advertirá o condenado acerca das condições do benefício (fixadas pelo juiz da condenação na sentença) e da necessidade de reparação do dano, sob pena de revogação do sursis (art. 81 do CP). Tem-se a seguinte situação:

1) Juiz (da condenação) condena o réu e na própria sentença concede e fixa as condições do sursis, bem como o período de prova do benefício;

2) Com o trânsito em julgado da sentença condenatória (e somente com ele) inicia-se a execução da pena (no caso, a execução do sursis);

3) O juiz da execução, na audiência admonitória, advertirá o condenado acerca das condições do sursis, bem como sobre as causas de revogação do benefício, entre elas a obrigação de reparar o dano, ou de demostrar a impossibilidade de fazê-lo, (caso se trate do sursis simples).

4) A partir da audiência admonitória há o início do período de prova do sursis;

5) Não havendo a revogação do benefício, o juiz da execução, após o período de prova, por sentença, declarará extinta a punibilidade.

3) Etário: previsto no §2º do art. 77 do CP. É concedido em razão de idade ao condenado maior de setenta anos a pena não superior a quatro anos a qual poderá ser suspensa por quatro a seis anos (período de prova). A idade deve ser aferida na data da sentença e não na data do crime. Vê-se que o quantum da pena desta espécie de sursis é maior do que as duas anteriores (simples e especial), assim como o período de prova.

4) Humanitário (Profilático): previsto no §2º do art. 77 do CP. É concedido em razão de saúde ao condenado a pena não superior a quatro anos a qual poderá ser suspensa por quatro a seis anos. Vê-se que o quantum da pena desta espécie de sursis é maior do que a do simples e do especial, assim como o período de prova.

D) REQUISITOS (PRESSUPOSTOS)

1) Objetivos

· Natureza da Pena: somente privativa de liberdade (reclusão e detenção no caso de crime e prisão simples no caso de contravenção), não se estendendo a pena restritiva de direito ou à multa (art. 80 do CP a art. 11 da Lei de Contravenções Penais – LCP – Dec. Lei 3.688/41).

· Quantidade da Pena:

· Simples e especial: não superior a 2 anos

· Etário e Humanitário: não superior a 4 anos

· Contravenções: sem limite da cominação, desde que cominada prisão simples. O período de prova, no caso de contravenção penal, é de 1 a 3 anos (art. 11 da LCP).

· Crimes contra o meio ambiente: não superior a 3 anos(art. 16 da Lei nº 9.605/98). Caso se trate de condenado maior de 70 anos ou com problemas de saúde, devem ser aplicados os limites do sursis etário e humanitário (4 anos).

· Reparação do dano: diferenças no sursis simples e no especial:

1ª) No especial, a reparação do dano precede à sentença condenatória; no simples, é posterior à sentença condenatória. 

2ª) A reparação do dano no sursis ora funciona como requisito para concessão (especial), ora como causa de revogação do benefício (simples).

2) Subjetivos

· Não reincidência em crime doloso

· Circunstâncias judiciais favoráveis

E) SURSIS E PENAS RESTRITIVAS DE DIREITO (DIFERENÇAS)

1) O sursis é menos favorável ao condenado do que a pena restritiva de direito. A uma porque não permite a detração (cômputo do prazo do benefício) caso seja revogado. Por outro lado, caso venha a ser convertida (revertida) em privativa de liberdade, o tempo cumprido de pena restritiva de direitos deve ser deduzido, respeitado o saldo mínimo de trinta dias de reclusão ou detenção (art. 44, §4º, do CP). A duas porque, no sursis simples, como visto, o condenado cumpre, no primeiro ano, pena restritiva de direitos.

2) Quantum da Pena: a pena restritiva de direito substitui a pena privativa de liberdade não superior a 4 anos em caso de crime doloso ou qualquer que seja o quantum aplicado no caso de crime culposo. O sursis é aplicado a pena privativa de liberdade não superior a 2 anos (simples e especial) ou a 4 anos (etário e humanitário).

3) Crime cometido mediante violência ou grave ameaça à pessoa: impede a concessão da pena restritiva de direitos, mas não é óbice à obtenção do sursis.

F) CONDIÇÕES: devem ser estabelecidas pelo juiz na sentença condenatória.

F.1) LEGAIS

1) Sursis simples (art. 78)

2) Sursis especial (art. 78, § 2º)

(*) Sursis incondicionado (vide tópico a seguir).

F.2) JUDICIAIS (art. 79): aplicadas de acordo com o caso concreto.

G) AUSÊNCIA DE FIXAÇÃO DAS CONDIÇÕES PELO JUIZ DA CONDENAÇÃO – SURSIS INCONDICIONADO


- Fixação das condições pelo Juiz da execução: divergência jurisprudencial. O sursis é concedido na própria sentença pelo juiz da condenação que deve fixar as condições (legais ou judiciais) do benefício sob as quais ficará o condenado. Na hipótese do juiz da condenação esquecer de fixar as condições discute-se acerca da possibilidade do juiz da execução assim proceder, tendo se formado duas correntes:

· Possibilidade: Mirabete e Jurisprudência majoritária. Argumenta-se que se o juiz da execução pode, de ofício, à luz do que prevê o §2º do art. 158 da LEP, modificar as condições e regras estabelecidas na sentença, ele também pode criar condições não especificadas na sentença. Ademais, a coisa julgada alcança apenas a concessão do benefício (matéria que não poderá mais ser discutida, sem que se retire a possibilidade, é claro, de revogação do benefício), não se refletindo nas condições, as quais possuem a característica da mutabilidade. Para esta corrente não existe o sursis incondicionado.
· Impossibilidade: Capez. Ora, o juiz da execução pode modificar as condições impostas na sentença e não criá-las. Neste caso, é possível o sursis incondicionado, pois a sentença fez coisa julgada. Há que se lembrar que, no processo penal, o único meio de se desconstituir a coisa julgada é a revisão criminal. Contudo, esta só pode ser ajuizada em favor do réu (pro reu), estando vedada a revisão pro societatis. Neste caso, haveria o sursis incondicionado.
H) PERÍODO DE PROVA: é o prazo de duração do sursis, no qual o condenado ficará sujeito às condições impostas na sentença (e que poderão ser modificadas pelo juiz da execução).

· Simples e especial: dois a quatro anos

· Etário e humanitário: quatro a seis anos.

· Contravenções: um a três anos.

(*) Início da contagem do prazo: após a audiência admonitória (de advertência).

I) CASSAÇÃO DO SURSIS

- Não comparecimento à audiência admonitória (art. 161, LEP) – atenuação pela jurisprudência se a ausência tiver ocorrido por motivo justificado. A cassação deve ser precedida por nova intimação do condenado para que realize sua defesa.


- Aumento da pena após recurso, ultrapassando o limite legal (art. 706, do CPP) 

J) REVOGAÇÃO DO SURSIS

1) FACULTATIVA (§1º do art. 81): causas:

- descumprimento das condições impostas;

- condenação irrecorrível por crime culposo ou contravenção a pena privativa de liberdade ou restritiva de direitos (assim, condenação à pena de multa não causa revogação do sursis).

(*) Quando facultativa a revogação, o juiz pode, em vez de decretá-la, prorrogar o período de prova até o máximo, se este não foi o fixado (§3º do art. 81 do CP).

2) OBRIGATÓRIA (art. 81, I a III): causas:

- condenação irrecorrível por crime doloso;

- frustração da execução de pena de multa;

- não reparação do dano, sem motivo justificado (no especial, como visto, o condenado já reparou o dano, anteriormente à prolação da sentença condenatória);

· descumprimento da pena restritiva de direito no primeiro ano do sursis simples.

K) PRORROGAÇÃO DO PRAZO DA SUSPENSÃO (§2º DO ART. 81)


- Efeito automático. Não há necessidade de decisão judicial a esse respeito.


- Causa: “instauração de processo por crime ou contravenção” (recebimento da denúncia). Art. 81, §2º, do CP. Se o sursis deve ser revogado com uma nova condenação (que pode se referir a crime cometido antes ou durante o período de prova), e esta só ocorre com o trânsito em julgado da sentença condenatória (princípio da presunção da inocência), cumpre prorrogar o período de prova até o término daquele processo no qual se discute a nova condenação.


- Período: até o julgamento definitivo do processo pelo outro crime ou contravenção


- O prazo se prorroga no momento do recebimento da denúncia no processo em que se discute o novo crime. Havendo decisão de extinção da punibilidade por término do período de prova do sursis nada mais pode ser feito, em respeito à coisa julgada. Neste caso, o sursis teria que ser revogado, mas como já houve a sentença de extinção da punibilidade nada mais pode ser feito.


- Subsistência das condições do sursis durante a prorrogação:



(*) Judiciais: não subsistem



(*) Legais: divergência doutrinária, tendendo a maioria pela insubsistência das condições durante o prazo de prorrogação.

